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Ata n.º 2 

 

Procedimento concursal provimento no cargo de Chefe de Divisão de  

Aplicações Web da Direção de Serviços de Cifra e Informática da 

Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros 

 

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às onze horas da 

manhã reuniu, nas instalações do Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE), o Júri 

do procedimento concursal de provimento no cargo de Chefe de Divisão de Aplicações 

Web da Direção de Serviços de Cifra e Informática, aberto pelo Aviso (extrato) n.º 

1177/2023, de dezoito de janeiro.  

Os elementos do júri participaram quer presencialmente quer por videoconferência, 

sendo assistidos pelo técnico de apoio especializado designado para o efeito.  

Foi confirmado, pela Presidente do Júri, que todos os elementos tinham tido acesso às 

candidaturas apresentadas e que se encontravam em condições de prosseguir com a 

reunião.  

A reunião teve como objetivo: 

a) Aceitar ou indeferir as candidaturas apresentadas, tendo em consideração a 

verificação dos elementos apresentados e cumprimento de prazos; 

b) Avaliar a candidaturas apresentadas; 

c) Definir a necessidade, ou não, de suprimento de fragilidades detetadas nas 

candidaturas; 

d) Aprovar o projeto de lista dos candidatos a excluir e respetivos fundamentos; 

e) Aprovar o projeto de lista dos candidatos a admitir; 

f) Notificar os candidatos excluídos para efeitos de audiência dos interessados;  

Assim, tendo em conta os requisitos legais aplicáveis e os demais concretamente 

definidos para o presente procedimento concursal, o Júri deliberou: 

 

A. CANDIDATURAS APRESENTADAS: 

Foram apresentadas as seguintes candidaturas ao presente procedimento concursal: 

N.º NOME 

1 Luís Filipe Ferreira Marques da Luz 

2 Adélia dos Santos Trindade 
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3 Hugo Miguel Branco Bernardo   

4 André Nuno Miguel Pereira da Silva 

 

Da análise da documentação apresentada, foi verificado que todos os candidatos 

apresentaram a sua candidatura instruída com os documentos elementares necessários 

nos prazos legais definidos para o efeito.  

Assim são preliminarmente aceites todas as candidaturas.   

 

B. AVALIAÇÃO DAS CANDIDATURAS APRESENTADAS: 

1. Foram aplicados os parâmetros definidos em sede de ata número um, pelo que 

para cada candidato foi aplicada classificação tendo por base os requisitos do perfil 

específico:  

a) Habilitação académica: Licenciatura, preferencialmente em Tecnologias e 

Sistemas de Informação, Mestrado em áreas de Sistemas de Informação e 

Gestão, com majoração nos ciclos pré-Bolonha.    

b) Experiência Profissional na área funcional do cargo a prover: onde foi avaliada, 

em abstrato, por base no Curriculum Vitae e declaração de entidade 

empregadora, a experiência profissional do candidato nas áreas de exercício de 

funções de direção, coordenação e controlo (de recursos humanos ou projetos), 

a antiguidade do exercício destas funções em cargos, carreiras ou categorias 

cujo exercício ou provimento exige o nível de formação superior de 1.º ciclo 

com a devida valorização do exercício nas áreas mencionadas na alínea d) do 

perfil definido na ata n.º1, e a titulação de credenciação de segurança essencial 

para o cargo a prover.   

c) O tempo de experiência no exercício de funções dirigentes tendo presente a 

dimensão geográfica e interculturalidade das equipas a gerir.     

2. Para efeitos do cumprimento da proteção de dados deliberou o júri que a avaliação 

pormenorizada é realizada em documento anexo individualizado, por candidato, ao 

presente registo e sujeito a consulta sob reserva.  

 

C. SUPRIMENTO DE FRAGILIDADES: 

3. Realizada a avaliação deliberou o júri solicitar o aperfeiçoamento de algumas das 

candidaturas apresentadas tendo presente que não é possível uma devida 

avaliação e ponderação com base nos documentos apresentados, por deficiência da 

informação por não comprovarem devidamente os factos alegados. 

4. Para o feito decidiu, o júri, ser concedido o prazo de 5 dias a cada candidato a 

contar da data de notificação para o devido aperfeiçoamento.  
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Considerando a deliberação de ser concedido um prazo para o suprimento das 

fragilidades verificadas em algumas das candidaturas, deliberou o júri suspender os 

trabalhos até que se esgote o prazo a ser concedido.  

Por conseguinte, o Presidente do Júri deu por encerrada a reunião, da qual se lavrou a 

presente ata, e respetivos anexos, que vai ser assinada e rubricada por todos os 

membros do Júri. 

 

A Presidente: 

 

 

 

 

(Maria Cristina Serpa de Almeida) 

1ª Vogal: 

 

 

 

 

(Maria Manuel Quintela Batista Durão) 

2º Vogal 

 

 

 

 

(Agostinho Amaral Valente) 
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